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Tribunal Superior do Trabalho

Diretoria-Geral de Coordenação 
judiciária

Secretaria do Tribunal Pleno e 
Orgão Especial

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N! 696/2000

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Pleno do Tribunal 
Superior do Trabalho, em Sessão Extraordinária de conselho, hoje 
realizada, sob a Presidência do Ex.mo Ministro Ministro Presidente 
Wagner Pimenta, presentes os Excelentíssimos Ministros Almir Pa- 
zzianotto, Vice-Presidente, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, 
Vantuil Abdala, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira 
de Brito, José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João 
Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, 
Barros Levenhagen, e Ives Gandra Filho, e o Ex.mo Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Doutor Antonio Carlos Roboredo, RESOLVEU, 
por unanimidade: I - tendo em vista o indevido envolvimento deste 
Tribunal no Termo de encerramento de Ação Fiscal da Delegacia da 
Receita Federal em Campinas, lavrado em 14 de março de 2000, que 
noticia irregularidades praticadas no âmbito do E. Tribunal Regional 
do Trabalho da 15" Região - Campinas, designar comissão constituída 
por 4 (quatro) servidores efetivos do Tribunal Superior do Trabalho, 
para completo levantamento, naquele Regional, de todas as infor
mações relativas à matéria; II - a comissão deverá apresentar relatório 
conclusivo ao Tribunal Superior do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias 
úteis, contados a partir do dia 23 do corrente mês; III - integram a 
comissão, revestida de todos os poderes para a efetiva apuração dos 
fatos, os servidores: Cláudia Bruno Castello Branco, Diretora da Se
cretaria de Auditoria, que coordenará os trabalhos; André Luiz Cor
deiro Cavalcanti, Diretor do Serviço de Acompanhamento e Controle 
de Despesas Diversas; Maria Tereza de Andrade Lima Orlandi, As
sistente 5 da Secretaria de Auditoria e Marcos Aurélio Gonçalves de 
Sousa, Assistente 4 do Setor de Controle Financeiro da Secretaria 
Administrativa.

Sala de Sessões, 21 de março de 2000.
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 

Diretora-Geral

ATA DA QUARTA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO EG RÉ
GIO PLENO DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil, às 
quinze horas e vinte e cinco minutos, realizou-se a quarta Sessão 
Éxtraordinária do Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, 
sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro Presidente Wagner Pi
menta, presentes os Excelentíssimos Ministros Almir Pazzianotto, Vi
ce-Presidente, José Luiz Vasconcellos, Francisco Fausto, Vantuil Ab
dala, Valdir Righetto, Ronaldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, 
José Luciano de Castilho, Milton de Moura França, João Oreste 
Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de Paula, Barros 
Levenhagen e Ives Gandra Filho, o Excelentíssimo Subprocurador- 
Geral do Trabalho, Doutor Antonio Carlos Roboredo, e a Diretora- 
Geral de Coordenação Judiciária, Doutora Luzia de Andrade Costa 
Freitas. Deixou de comparecer à sessão o Excelentíssimo Ministro 
Ursulino Santos por estar em correição ordinária. Havendo quorum, o 
Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta declarou aberta a sessão, 
cumprimentou os presentes c transformou a reunião em conselho. Às 
dezesseis horas e quinze minutos a sessão foi reaberta, proclamando 
o Excelentíssimo Ministro Presidente a deliberação do colegiado 
quanto às providências a serem adotadas pelo Tribunal Superior do 
Trabalho relativamente ao Tribunal Regional do Trabalho da 15* Re
gião. De plano foram consignados os termos do ofício a ser en
caminhado à Presidência daquela Corte Regional, solicitando escla
recimentos urgentes sobre a Ação Fiscal promovida pela Delegacia da 
Receita Federal em Campinas. Em seqüência, o Excelentíssimo Mi
nistro Wagner Pimenta fez referência ao ofício que será enviado ao 
Secretário da Receita Federal e, finalmente, o Plenário aprovou a 
Resolução Administrativa a seguir transcrita:"RESOLUÇÃO AD
MINISTRATIVA N” 696/2000 - CERTIFICO E DOU FÉ que o 
Egrégio Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ex
traordinária de conselho, hoje realizada, sob a Presidência do Ex.mo 
Ministro Ministro Presidente Wagner Pimenta, presentes os Exce
lentíssimos Ministros Almir Pazzianotto, Vice-Presidente, José Luiz 
Vasconcellos, Francisco Fausto, Vantuil Abdala, Valdir Righetto, Ro
naldo Lopes Leal, Rider Nogueira de Brito, José Luciano de Castilho, 
Milton de Moura França, João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, 
Carlos Alberto Reis de Paula, Barros Levenhagen, e Ives Gandra 
Filho, e o Ex.mo Subprocurador-Gcral do Trabalho, Doutor Antonio 
Carlos Roboredo, RESOLVEU, por unanimidade: I - tendo em vista o 
indevido envolvimento deste Tribunal no termo de encerramento de 
Ação Fiscal da Delegacia da Receita Federa! em Campinas, lavrado 
em 14 de março de 2000, que noticia irregularidades praticadas no 
âmbito do E. Tribunal Regional do Trabalho da 15“ Região - Cam
pinas, designar comissão constituída por 4 (quatro) servidores efe
tivos do Tribunal Superior do Trabalho, para completo levantamento, 
naquele Regional, de todas as informações relativas à matéria; II - a 
comissão deverá apresentar relatório conclusivo ao Tribunal Superior 
do Trabalho, dentro de 10 (dez) dias úteis, contados a partir do dia 23 
do corrente mês; III - integram a comissão, revestida de todos os 
poderes para a efetiva apuração dos fatos, os servidores: Cláudia 
Bruno Castello Branco, Diretora da Secretaria de Auditoria, que co
ordenará os trabalhos; André Luiz Cordeiro Cavalcanti, Diretor do 
Serviço de Acompanhamento e Controle de Despesas Diversas; Maria 
Tereza de Andrade Lima Orlandi, Assistente 5 da Secretaria de Au
ditoria e Marcos Aurélio Gonçalves de Sousa, Assistente 4 do Setor 
de Controle Financeiro da Secretaria Administrativa." Nada mais ha
vendo a tratar o Excelentíssimo Ministro Wagner Pimenta encerrou a 
sessão, agradecendo a participação de todos. Para constar, eu, Di
retora-Geral de Coordenação Judiciária, lavrei esta Ata, que é as
sinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente Wagner Pimenta e por 
mim subscrita. Brasília, aos vinte e um dias do mês de março do ano 
de dois mil.

WAGNER PIMENTA 
Ministro Presidente do Tribunal

Superior do Trabalho
LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS 
Diretora-Geral de Coordenação Judiciária


